
Oficio: nº GAB/SJ–127/2013
Assunto: encaminha projeto de lei
Araxá, 21 de outubro de 2013.

Ex.mo. Senhor Presidente,

Encaminhamos em anexo, Projeto de Lei que cria equipe de PSF para atender a demanda da população de saúde do Município de Araxá.
A criação da equipes a ser implementada na região do bairro Alvorada segue a forma e prescrições da Lei Municipal n.º 5.602/2009.

Na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

Atenciosamente

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá 

Ilmo. Sr.

Miguel Alves Ferreira Júnior
D.D.Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA

PROJETO DE LEI N.º 198/2013

Cria equipe de PSF e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Nos termos da Lei 5.602/2009, fica criada 01 (uma) Equipe de PSF, composta dos seguintes empregados públicos: 01 (um) Médico, 01 (um) Enfermeiro, 02 (dois) Auxiliares de Enfermagem, 07 (sete) Agentes Comunitários de Saúde, 01 (um) Dentista, de 01 (um) Auxiliar de Saúde Bucal e 01 (um) Técnico de Saúde Bucal.

Parágrafo único. A Equipes de PSF criada – PSF 14 – atenderá a região do Bairro Alvorada.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei serão adimplidas por recursos da atividade orçamentária número 2.0136 - desenv do programa saúde da família, suplementada com recursos provenientes da anulação parcial da ficha orçamentária n.º 78.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ____________ de 2013.

Dr. JEOVÁ MOREIRA DA COSTA

Prefeito Municipal de Araxá
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Cria equipe de PSF para região do Bairro Alvorada








